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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 2001327-98.2013.815.0000
ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Marcos  William  de  Oliveira,  convocado,  em
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
EMBARGANTE: Mibra Minérios Ltda
ADVOGADOS: Erick Macedo e outros
EMBARGADO: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Ricardo Ruiz A. Nunes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREMISSA
EQUIVOCADA. ACÓRDÃO QUE DISCUTE SUSPENSÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE O OFERECIMENTO DE
FIANÇA BANCÁRIA,  QUANDO, NA REALIDADE,  A  PARTE
DESEJA  A  EXPEDIÇÃO  DE  CERTIDÃO  POSITIVA  COM
EFEITOS DE NEGATIVA E A RETIRADA DO SEU NOME DO
CADIN.  ACLARATÓRIOS  ACOLHIDOS  COM  EFICÁCIA
INFRINGENTE. 

1. "Doutrina  e  jurisprudência  têm  admitido  o  uso  de
embargos de declaração com efeito infringente, em caráter
excepcional, para a correção de premissa equivocada, com
base em erro de fato, sobre a qual tenha se fundado o
acórdão  embargado,  quando  tal  for  decisivo  para  o
resultado  do  julgamento."  (EDclREsp  n.  255.597/SP,
Relator Ministro Castro Filho, in DJ 16/12/2002).

2. O acórdão  embargado tratou  da matéria  como se  a
parte  desejasse  suspender,  via  fiança  bancária,  a
exigibilidade do crédito tributário, quando o seu desiderato
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era obter certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN)
e a retirada do seu nome do CADIN.

3. Embora a fiança bancária, tal como posto na decisão
embargada,  não  seja  meio  hábil  à  suspensão  da
exigibilidade  do  crédito  tributário,  é  método  idôneo  a
viabilizar a expedição da certidão positiva com efeitos de
negativa.

4. “A suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que
implica  óbice  à  prática  de  quaisquer  atos  executivos)
encontra-se taxativamente prevista no art.  151 do CTN,
sendo  certo  que  a  prestação  de  caução,  mediante  o
oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante
integral do valor devido, não ostenta o efeito de suspender
a  exigibilidade  do  crédito  tributário,  mas  apenas  de
garantir  o  débito  exequendo,  em  equiparação  ou
antecipação  à  penhora,  com  o  escopo  precípuo  de
viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa e  a  oposição  de  embargos.  [...]”  (REsp
1156668/DF,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010).

5. “É  perfeitamente  possível  expedir  a  certidão  positiva
com efeito de negativa quando o débito for garantido por
fiança bancária.” (AgRg no REsp 1021249/ES, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 27/04/2010, DJe 21/05/2010).

6. Embargos acolhidos com eficácia infringente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acolher os
embargos declaratórios com efeitos infringentes. 

MIBRA  MINÉRIOS LTDA  opôs  embargos de declaração
contra o ESTADO DA PARAÍBA, por meio dos quais suscita vícios no
acórdão  (f.  217/221) prolatado por esta Segunda  Câmara
Especializada Cível, cuja ementa está assim redigida:
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE
DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ LANÇADA SOB O RITO DO ART. 543-
C  DO CPC.  RECURSO QUE FOI  NEGADO SEGUIMENTO NOS
TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. DESPROVIMENTO

1. “A pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça,
inclusive com julgamento pela sistemática do artigo 543-C, do
CPC, entende que somente o depósito em dinheiro viabiliza a
suspensão  determinada  no  artigo  151  do  CTN,  não
reconhecendo a similaridade da fiança bancária com o depósito
integral (REsp 1.156.668/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe
de 10.12.2010).” (STJ - AgRg na MC 19.128/SP, Rel. Ministro
FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
14/08/2012, publicação: DJe 24/08/2012).

O  embargante aduz  que  o  acórdão  está  eivado  de
premissa  equivocada  (erro  de  fato).  Salienta  que  o  provimento
hostilizado  “parte  do  equivocado  pressuposto de  que  a  parte
objetiva propriamente suspender a exigibilidade do crédito tributário
– quando, na verdade, seu objetivo é obter certidão positiva com
efeitos de negativa (CPEN)” (f. 227).

Requereu, ao final, a atribuição de efeitos infringentes. 

Contrarrazões,  às  f.  241/245,  pela  rejeição  dos
aclaratórios. 

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
Relator

A jurisprudência dos Tribunais Superiores tem admitido o
uso  dos  embargos  de  declaração  para  a  correção  de  premissa
equivocada em que se baseia a decisão hostilizada.

Destaco precedentes nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXISTÊNCIA DE
ERRO NA  PREMISSA  FÁTICA  DO JULGAMENTO.  CABIMENTO
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DOS  EMBARGOS.  AUSÊNCIA  DE  PORTE  DE  REMESSA  E
RETORNO. DOCUMENTO ILEGÍVEL.

1. O recurso de embargos de declaração é cabível quando for
necessária  a  correção  de  erro  material  ou  premissa  fática
equivocada sobre a qual se embase o julgamento.

2. A instrução do agravo de instrumento constitui ônus da parte
agravante, a quem cabe a fiscalização do traslado das peças e
de sua idoneidade, não se admitindo nesta instância especial, a
realização de diligências para suprir eventuais falhas, bem como
a juntada tardia de peças para complementar a sua formação.

3. Embargos de declaração acolhidos e agravo regimental a que
se nega provimento.1 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PREMISSA  EQUIVOCADA.
ERRO DE FATO. ACOLHIMENTO SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS
INFRINGENTES.

1. Em se cuidando de embargos de divergência que partiram de
premissa  equivocada  ao  considerar  que  a  sentença  de
liquidação  fora  mantida  pelo  Tribunal  de  Justiça,  merecem
acolhimento os embargos para sanar erro de fato efetivamente
existente no acórdão embargado, sem, entretanto, atribuir-lhes
efeitos infringentes, à falta de relevância para o julgamento.

2.  "Doutrina  e  jurisprudência  têm admitido  o  uso  de
embargos  de  declaração  com  efeito  infringente,  em
caráter  excepcional,  para  a  correção  de  premissa
equivocada,  com base  em erro  de  fato,  sobre  a  qual
tenha se fundado o acórdão embargado, quando tal for
decisivo para o resultado do julgamento." (EDclREsp nº
255.597/SP,  Relator  Ministro  Castro  Filho,  in  DJ
16/12/2002).

3. Embargos de declaração acolhidos, sem atribuição de efeitos
infringentes.2 

1 EDcl no AgRg no Ag 1332365/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 10/05/2011.
2 EDcl nos EDcl nos EAg 931.594/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em
03/02/2010, DJe 25/02/2010.
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
RECURSO  ESPECIAL  TIRADO  DE  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE - HONORÁRIOS DE
ADVOGADO - NÃO-CABIMENTO.

1.  São  cabíveis  embargos  de  declaração  quando  o
acórdão embargado funda-se em premissa equivocada.

2. São incabíveis honorários de advogado na exceção de pré-
executividade  julgada  improcedente,  embora  o  resultado  do
incidente deva ser considerado na fixação da sucumbência no
processo principal. Precedentes da 2ª e 4ª Turmas.

3. Embargos de declaração providos para afastar a condenação
em honorários.3 

Houve premissa equivocada.

De fato,  o  acórdão  tratou  da  matéria  como se  a  parte
desejasse suspender a exigibilidade do crédito tributário, quando o
seu desiderato era obter certidão positiva com efeitos de negativa
(CPEN), antecipando-se à penhora, com o oferecimento de fiança
bancária, prática, inclusive, chancelada pela jurisprudência do STJ,
conforme se vê adiante:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR.
PRESTAÇÃO  DE  CAUÇÃO  PARA  EXPEDIÇÃO  DE
CERTIDÃO  POSITIVA  COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA  E
ANTECIPAÇÃO  DE  PENHORA  EM  FUTURA  EXECUÇÃO
FISCAL. POSSIBILIDADE.

1.  "O  contribuinte  pode,  após  o  vencimento  da  sua
obrigação  e  antes  da  execução,  garantir  o  juízo  de
forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva
com efeito de negativa" (REsp 1123669/RS, Rel.  Min.
Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1.2.2010, submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).

2. Agravo regimental não provido.4

3 EDcl no REsp 1048430/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe
05/03/2009.
4 AgRg no AREsp 430.828/PR,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado em
11/02/2014, DJe 18/02/2014.
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Embora  a  fiança  bancária,  tal  como  posto  na  decisão
embargada,  não seja  meio  hábil  à  suspensão  da exigibilidade do
crédito tributário, é método idôneo a viabilizar a expedição da CPEN.

Eis arestos do STJ em casos análogos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
TRIBUTÁRIO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA.  NOS  TERMOS  DO  ART.  151  DO  CTN,  É
INCABÍVEL  A  SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DO
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  COM  BASE  NA  OFERTA  DE
CARTA  DE  FIANÇA  BANCÁRIA  (SÚMULA  112/STJ),  O
QUE  NÃO  IMPEDE,  TODAVIA,  A  EXPEDIÇÃO  DE
CERTIDÃO  POSITIVA  COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA,  A
TEOR  DO  ART.  206  DO  CTN. PRECEDENTES.  AGRAVO
REGIMENTAL PROVIDO.

1. Proferida pelo eminente Ministro  LUIZ FUX, a decisão ora
agravada assentou, em apertada síntese, que a prestação de
caução, mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que
no  montante  integral  do  valor  devido,  não  se  encontra
encartada nas hipóteses elencadas no art.  151 do CTN, não
ostentando  o  efeito  de  suspender  a  exigibilidade  do  crédito
tributário, mas, apenas, o de garantir o débito exeqüendo, em
equiparação  ou  antecipação  à  penhora,  permitindo-se,  neste
caso, a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
(DJe de 03.03.2011).

2.  Entrementes,  em  seu  dispositivo,  tal  decisão  negou
provimento  ao  Agravo  de  Instrumento  e  manteve,  assim,  o
acórdão recorrido, que, fundado no Enunciado 112 da Súmula
de  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  deu
provimento ao Agravo de Instrumento para reformar a decisão
do  Magistrado  de  piso  que,  por  sua  vez,  em  pedido  de
antecipação de tutela, indeferiu a suspensão da exigibilidade do
crédito  tributário,  mas,  por  outro  lado,  concedeu  medida
cautelar  incidental,  para  suspender  os  efeitos  do  Auto  de
Infração  que  constituiu  o  imposto  devido,  bem  como
determinar  a  expedição  da  Certidão  Positiva  com Efeitos  de
Negativa,  uma  vez  ofertada,  em  garantia,  Carta  de  Fiança
Bancária.

3. Agravo Regimental provido para, provendo-se o Agravo de
Instrumento,  conhecer  do  Recurso  Especial  e  dar-lhe
provimento,  reformando-se,  em  parte,  o  acórdão  recorrido,
para restabelecer a decisão de primeiro grau, mas apenas na
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parte em que determinou a expedição da Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa.5

TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFERECIMENTO  DE
FIANÇA BANCÁRIA EM CAUÇÃO.  CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITO DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

1.  A  Seção  de  Direito  Público  do  STJ  firmou  o
entendimento de ser  possível  ao contribuinte,  após  o
vencimento  da  sua  obrigação  e  antes  da  execução,
garantir  o  juízo  de  forma  antecipada,  para  o  fim  de
obter certidão positiva com efeito de negativa, como se
infere dos seguintes arestos.

2.  É  perfeitamente  possível  expedir  a  certidão  positiva  com
efeito  de  negativa quando o  débito  for  garantido  por  fiança
bancária.

3. Agravo regimental não provido.6

Sobre o tema, o Ministro LUIZ FUX, no voto que proferiu
no REsp 1156668/DF, foi taxativo ao consignar que:

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica
óbice  à  prática  de  quaisquer  atos  executivos)  encontra-se
taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a
prestação  de  caução,  mediante  o  oferecimento  de  fiança
bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não
ostenta  o  efeito  de  suspender  a  exigibilidade  do  crédito
tributário,  mas apenas de garantir o débito exequendo,
em  equiparação  ou  antecipação  à  penhora,  com  o
escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão
Positiva  com  Efeitos  de  Negativa e  a  oposição  de
embargos.  (Precedentes:  AgRg  no  REsp  1157794⁄MT,  Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
16⁄03⁄2010,  DJe  24⁄03⁄2010;  AgRg  na  MC  15.089⁄RJ,  Rel.
Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
16⁄04⁄2009, DJe 06⁄05⁄2009; AgRg no REsp 1046930⁄ES, Rel.

5 AgRg no Ag 1185481/DF,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em
15/10/2013, DJe 05/11/2013.
6 AgRg no  REsp  1021249/ES,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em
27/04/2010, DJe 21/05/2010.
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Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 03⁄03⁄2009,  DJe  25⁄03⁄2009;  REsp 870.566⁄RS,
Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18⁄12⁄2008,  DJe  11⁄02⁄2009;  MC  12.431⁄RS,  Rel.  Ministro
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
27⁄03⁄2007,  DJ  12⁄04⁄2007;  AgRg  no  Ag  853.912⁄RJ,  Rel.
Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
13⁄11⁄2007,  DJ  29⁄11⁄2007;  REsp  980.247⁄DF,  Rel.  Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16⁄10⁄2007, DJ
31⁄10⁄2007; REsp 587.297⁄RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24⁄10⁄2006,  DJ
05⁄12⁄2006;  AgRg  no  REsp  841.934⁄RS,  Rel.  Ministro
FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
05⁄09⁄2006, DJ 05⁄10⁄2006).7 

Ante  o  exposto,  reconhecendo  a  premissa  equivocada,
acolho  os  aclaratórios,  emprestando-lhes  efeitos  infringentes,
para,  modificando  o  acórdão,  conceder  a  tutela  antecipada  à
parte embargante, a fim de autorizar a expedição, em seu favor, da
Certidão Positiva com Efeito de Negativa e a retirada do seu nome
do CADIN, desde que seja formalizada a garantia mediante carta de
fiança bancária no mesmo montante do crédito tributário constituído
pelo Estado da Paraíba.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do
julgamento com  ESTE RELATOR (Juiz de Direito Convocado, em
substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES
DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora  LÚCIA DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João
Pessoa/PB, 07 de outubro de 2014.

      Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA

7 REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 10/12/2010.
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      Relator
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